
 

Prefeitura Municipal de Alto Garças 
Rua Dom Aquino - nº 346 – Centro – CEP 78.770-000 – Alto Garças/MT 
CNPJ: 03.133.097/0001-07 – Fone/PABX (66) 3471-1155

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.OBJETO 

Contratação emergencial de serviços de manutenção corretiva e preventiva do Gerador 

modelo Cummins, instalado no Pronto Atendimento do município de Alto Garças – 

MT, conforme especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência. 

 

2.JUSTIFICATIVA 

             A contratação emergencial visa assegurar a incolumidade dos usuários do 

sistema bem como a plenitude dos serviços prestados ao cidadão. A indispensabilidade 

dos serviços é notória, afinal, a não continuidade poderá ceifar vidas. A título exemplar, 

em uma eventual pane elétrica, a ausência de um gerador em plenas condições 

desmobilizaria todo o Pronto Atendimento e seus respectivos equipamentos. 

Naturalmente, o objeto da contratação mencionado, efetivaria o regular funcionamento 

da Unidade, preservando o maior bem tutelado pelo direito. Por evidente, a falta do 

serviço de manutenção preventiva e corretiva do gerador poderá causar danos 

irreparáveis aos usuários do Sistema Único de Saúde do município. 

             A contratação por emergência está prevista no art. 24, inciso IV, da Lei Federal 

8.666/93, que dispõe: 

           “Art. 24 –É dispensável a licitação: IV –nos casos de emergência ou calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência de emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos;” 

 

3.Previsão Orçamentária 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.118 – Manutenção do Centro de Referência em Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 00.03.0002- Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa Juridica 

Dotação orçamentária: 601  
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Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.118 – Manutenção do Centro de Referência em Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.03.0002- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 600  

 

 

 

4.Descrição dos objetos – serviço e discriminação: 

 

Serviços  

Item Código 

TCE/MT 

Descrição  Quant. Valor  

unitário 

Valor total 

01 395604-0 Serviço de manutenção 

de bombas, motores, 

equipamentos 

hidráulicos e 

eletromecânicos - tipo 

grupo-gerador, 

trifásico, automático, 

260KVA, com 

manutenção preventiva 

e corretiva 

01 Serv. R$5.334,00 R$5.334,00 

Valor total: R$5.334,00 

 

 

Peças  

Item Código 

TCE/MT 

Descrição  Quant. Valor  

unitário 

Valor total 

01 00036141 Peça de reposição para 

gerador- Display cristal 

liquido do gerador 

Cummins modelo 

C/250 

01 UN R$3.269,35 R$3.269,35 

02 00036142 Peça de reposição para 

gerador- Placa de 

controle PCC1302 do 

gerador Cummins 

modelo C/250 

01 UN R$11.961,76 R$11.961,76 

03 109839-0 Peça de reposição para 

gerador- Carregador 

flutuador de bateria 

220/24 VCC 

01 UN R$976,02 R$976,02 

Valor total: R$16.207,13 
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5. LOCAL ONDE DEVERÁ SER REALIZADO O SERVIÇO 

5.1. O serviço de manutenção será realizado no Gerador instalado no Pronto 

Atendimento de Alto Garças/MT, situado na Avenida Coronel Cajango, s/nº, Centro. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias (deve estar em consonância 

com o edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos documentos de 

cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada, atestada e 

aprovada pelo contratante; 

6.2. O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem 

bancária; 

6.3. Os bens entregues em desacordo com as especificações contratuais não serão 

atestados pela fiscalização; 

6.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de 

Empenho. 

 

 

7.Acompanhamento e Fiscalização: 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.   

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.3. O serviço será acompanhada e fiscalizado, por: Kedma Cristina Oliveira da Costa, 

CPF 015.834.241-05, Enfermeira 30 horas, lotada no Pronto Atendimento. 

 

 

 

Alto Garças/MT, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Renata Martins de Oliveira do Carmo 

                      Secretária Municipal de Saúde 

                                Portaria nº 033/2018 

 


